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o S'R. DR.A!>�.IL !�!J!:Es :.;,\ SILV.\, PR�T'ITO r.1r1:�ICIPAL DE TAQ{JAT?ITINGA, 

usando das �tr1ou1c;,�õ�s ·iue a lei ll1e confere, 

FAZ 3ABL"'R que � c�uara �w11c1pal deore�a e êle promulga n seguinte 

le1:-
Art.1so 12-'!''ic�m crif!t,os no Qllnuro 'tos I'unc1on3rios Nbli-

cos !íi.11-jir;i11a1s 2(�oi!)) oarr:;os r'ie Y�':''.)TII�;TA, CC:-1 os venc1<1í�ntoz men

sais de cr�27.Joo,oo (vinte e séte mil e trezentos cruzeiros). 

Artigo 212- As propost:1s orçamentárias consignarão devida

mente ool\tlfioaôas os rf:cu.1·sos _i)r,:'cisos p3ra n tc.ndimento dos ei1car

gos ora criqdos, senclo q1.i.e a Cont�d.oria !i1:.ini<}i_pnl fioa ig'-'lalmente 

autorizada a realizar ns operações de or6dito neces54r1as, p3r� qten-
-

dimento dos proventos dos ocupantes �os o�rgos crj�dos e que nao 

oonstem do orçqmento vigente. 

Artigo J�-.f:irJ:i preenci1imanto llos cargos criados por esta 
-

lei, serao ayroveitados serviiores que de3e��enham essa 
... 

fUnçao em 

oarater de extra-numerários e devidamente habilitados. 

Artigo 4Q-Esta lei entrará em vigor a 1ata de sua p�bli-

o�ção, revogadas as disposições ntrário 

da Silva 

Pre:f'e1to ll 

Regititrada e publicada n� Seoretaria d.a Prefe1 

O�tubro d9 1963. 

, s6 Romanell1 

Secretário. 
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